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Várzea Alegre - CE, 26 de novembro de 2025 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 
dia 12 de novembro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade dos 
Vereadores presentes em 1 ª e 2ª discussão o Projeto de Lei Nº. 068, de 14 de 
novembro de 2025, que autoriza abertura de crédito adicional esJ?ecial dentro do 
vigente orçamento fiscal do Município de Várzea Alegre/CE,'i e dá outras 
providências. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA S~ LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 


